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1. Apresentação da AEPSA | AEPSA em Portugal 

 Criada em 1994, a AEPSA conta com 30 associados diretos que por sua vez se integram nalguns 

dos maiores grupos empresariais nacionais. 

 Estas empresas associadas representam: 

o As concessionárias de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais 

o As concessionárias de aterros sanitários e de recolha de RSU  

o As maiores empresas de serviços de O&M de infra-estruturas hidráulicas  

o Os principais projetistas e fornecedores de equipamentos do sector do ambiente   

 Nos momentos de reestruturação do Sector em Portugal, a AEPSA tem de estar especialmente 

atenta: 

o À capacidade das empresas para se posicionarem antecipadamente a alterações no mercado 

o À rapidez de adaptabilidade necessária às empresas para reagirem competitivamente 

o À necessidade das empresas definirem estratégias de crescimento, e garantirem a 

sustentabilidade  económico-financeiros, tanto em Portugal como no estrangeiro; 

o Ao contributo das empresas associadas, com a sua experiência, para a resolução dos 

problemas.  
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1. Apresentação da AEPSA | Estratégia da AEPSA para o triénio 2012-2014 

 
A AEPSA defende um sector mais eficiente e mais profissional, baseado na seguinte Estratégia para 
o País: 
  
 Reestruturar o sector, procurando um preço dos serviços mais justo, com menos assimetrias 

regionais e mais sustentável; 
 

 Investir com critério, promovendo a construção de novas infra-estruturas sempre que a 
disponibilização do serviço seja uma necessidade sentida pela população, e renovando as 
redes e infra-estruturas Municipais sempre que necessário;  
 

 Gerir adequadamente o ciclo de vida dos activos, garantindo adequada operação, 
manutenção e gestão patrimonial de infra-estruturas e equipamentos; 
 

 Criar um modelo económico-financeiro equilibrado, com tarifas justas e expurgadas de 
ineficiências, que cubram os custos do serviço, mas que sejam socialmente comportáveis; 

 Garantir a prestação de serviços com elevados níveis de qualidade; 
 

 Garantir a sustentabilidade dos sistemas para as gerações futuras; 
 
 
A estratégia proposta abrange, água, saneamento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos.  
  

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS PORTUGUESAS PARA O SECTOR DO AMBIENTE 



A AEPSA e os seus associados disponibilizam-se para uma estreita cooperação e colaboração com 

o Governo e com a AdP , na definição de uma estratégia para o futuro modelo do sector, bem 

como na sua implementação no terreno.  

As empresas do sector têm a convicção, experiência e conhecimento para preencherem as lacunas 

do sector no país e pretendem demonstrá-lo, fortalecendo o ambiente e a economia em Portugal, 

e procurando exportar as suas competências para o estrangeiro. 
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1. Apresentação da AEPSA | Estratégia da AEPSA para o triénio 2012-2014 
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 Intervenientes no  
sector da água  

     

• Estado 

• Autarquias 

• OPERADORES Privados 

• Bancos 

• Associações 

• População 

Variáveis na Estruturação do 
Sector 

 

• Social/ideológica 

• Política 

• Estratégica 

• Objectivos / Metas 

UNIVERSALIDADE 
 

SUSTENTABILIDADE 
 

PREÇO JUSTO 

2. Evolução do Sector das Águas em Portugal | O Futuro Dos Serviços Públicos de Água 
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 Intervenientes no  
sector da água      

 

• Estado 

• Autarquias 

• OPERADORES Privados 

• Bancos 

• Associações 

• População 

Variáveis na Estruturação do 
Sector 

 

• Social/ideológica 

• Política 

• Estratégica 

• Objectivos / Metas 

UNIVERSALIDADE 
 

SUSTENTABILIDADE 
 

PREÇO JUSTO 

CLARIFICAR O PAPEL DE CADA ACTOR  
E ATRIBUIR-LHE RESPONSABILIDADES  

MAIOR UNIFORMIDADE REGIONAL:  
NO SERVIÇO E NAS TARIFAS 

ESCOLHER UM RUMO 
DEFINIR OBJECTIVOS REALISTAS 

PROMOVER A ESTABILIDADE 

2. Evolução do Sector das Águas em Portugal | O Futuro Dos Serviços Públicos de Água 



A AEPSA concorda e subscreve a estratégia divulgada pelo MAMAOT e pela AdP, ou seja: 

 A AdP dever-se-á manter pública, assumindo o papel de gestora de activos; 

 Os Sistemas Multimunicipais devem alargar o seu âmbito territorial e de atividade, ou seja, 

devem ser promovidas fusões de sistemas vizinhos e de sistemas de água com sistemas de 

saneamento;  

 Os Sistemas Multimunicipais devem alargar o seu âmbito à distribuição municipal de água e 
recolha de saneamento, vulgo as “baixas”; 

 Finalmente, estes novos sistemas alargados devem ser concessionados a operadores 
privados. 
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2. Evolução do Sector das Águas em Portugal | Estratégia Governo - AdP 
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A ADP ESTÁ A PROPOR A REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR EM 3 FASES 

Fase 1- Fusão de Sistemas Multimunicipais (SMM) em alta: 
 

• Fomenta sinergias (ganhos de escala e de gama) 
• Promove tarifas mais equilibradas entre o Litoral e o Interior do pais 
 

Fase 2 - Verticalização com a integração  das baixas de águas nos SMM criados na Fase 1:  
 

• Fomenta sinergias (ganhos de processo) 
• Forte interesse no acesso ao cashflow do negócio gerado pelo cliente 

(consumidor) final 
 

Fase 3 - Concessão a privados mediante a atribuição de subconcessões: 
 

• Entrada de capitais privados para permitir a realização de investimentos em 
falta 

 

2. Evolução do Sector das Águas em Portugal | Estratégia Governo - AdP 



A AEPSA estará atenta ao desenrolar deste processo, pois considera que a não concretização de 

algum destes passos será extremamente comprometedor para o Sector e para o País. 

 

O  número de intervenientes é elevado e os seus interesses não são convergentes do ponto de 

vista económico: 

 

 

 

 

A AEPSA disponibiliza-se para colaborar ativamente, tanto na definição da estratégia, como na sua 

implementação. 
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 Intervenientes no sector da água   Interesses 

• Estado    - sustentabilidade/ menos dívidas 

• Autarquias   - encaixe / menos dívidas 

• OPERADORES Privados  - preço / endividamento 

• Bancos    - preço / endividamento 

• Associações   - tarifas futuras   

• População   - tarifas futuras 

2. Evolução do Sector das Águas em Portugal | Contributos AEPSA 
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3. Privatização da EGF | Temas Críticos do Sector dos Resíduos  
 
A AEPSA concorda com a privatização da EGF. 
  
Essa privatização pode passar por: 
  

 Venda de parte ou da totalidade do capital da EGF; 

 Venda de parte ou da totalidade do capital das subsidiárias da EGF. 

  
Consideramos que a forma mais célere e que melhor defende os interesses do Estado é a venda da 
EGF “no todo”, ou seja alienação de 100% das acções da EGF; 
  
Esta via apresenta os seguintes benefícios imediatos: 
  

 Maior simplicidade e celeridade no processo de alienação; 

 Maior encaixe financeiro para o Estado (venda do overhead);  

 
A venda da EGF “em partes” tem um valor menor e requer um conjunto de passos prévios que 
certamente irão prolongar o calendário da venda.  
Acresce que a EGF já é uma soma de monopólio regionais. A divisão da EGF em várias empresas 
não iria eliminar esses monopólios. 
 
Por outro lado, para alguns grupos privados portugueses de menor dimensão, a solução de venda 
em partes possibilita o seu posicionamento no processo, pois o grau risco e endividamento é 
menor. 
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3. Privatização da EGF | Temas Críticos do Sector dos Resíduos 

No entanto, qualquer modelo de alienação é válido e contará com o apoio da AEPSA. 

 

Qualquer dos cenários permite: 

 - a criação de um novo modelo de gestão balizado no desempenho e nos 

investimentos do Operador Privado (o concessionário retém para si os ganhos da 

produtividade alcançados); 

 - requer a definição de tarifas máximas; 

 - deveria prever que os ganhos de eficiência se traduzirão em reduções de 

tarifas no médio prazo; 

 - Requer uma firme fiscalização 

 O sucesso de qualquer modelo depende da existência de uma estrutura regulatória que 

seja capaz de acompanhar os custos de prestação do serviço, estabelecer padrões de 

qualidade, fiscalizar a(s) empresa(s) concessionária(s) e planear os investimentos 

necessários. 
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3. Privatização da EGF | Temas Críticos do Sector dos Resíduos 

Recolha de Resíduos 
Sólidos Urbanos 

Fim do Estatuto de 
Resíduo 

Lei dos Solos 
Contaminados 

Legislação para os 
Aterros de Resíduos 

Industriais Banais 

Taxas de Exportação 
para Resíduos 

Importação de Resíduos 
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4. Operação & Manutenção de Ativos AdP | Outsource 

Serviços de O&M prestados pelas Associadas da AEPSA aos Sistemas Multimunicipais 
  

• Os Sistemas Multimunicipais utilizam muito pouco o recurso a outsource. 
 

• No passado a AdP chegou a produzir um documento designado por: PESOMAS  
Plano Estratégico de Serviços de Operação e Manutenção de Água e Saneamento 
 

• Contudo esse Plano não chegou a ser implementado, sendo o critério inhouse / 
outsource decidido caso a caso (ou seja, SMM a SMM)  
 

O reduzido recurso a outsource tem implicações negativas para ambas as partes: 
 

• Para a AdP esta situação retira flexibilidade às empresas (quadro de pessoal 
pesado e sem mobilidade), aumenta os custos internos (não há um mercado 
competitivo que permita obter os melhores preços) e retira competitividade às 
empresas (acomodação à situação existente em vez de aplicação de “best 
practicies” e de evolução tecnológica).  
 

• Para a AEPSA, tal situação põe em causa a sobrevivência das empresas (AdP é 
praticamente o único cliente em Portugal) e dificulta o processo de 
internacionalização (falta de currículo e de dimensão). 
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5. Dívidas de SMM a empresas associadas da AEPSA 

O valor e antiguidade da dívida tem vindo a aumentar 
  SISTEMAS MULTIMUNICIPAIS Dívidas a empresas da AEPSA

SIMARSUL                                                      2.352.152,91 € 

ÁGUAS DO ALGARVE                                                      1.478.384,96 € 

ÁGUAS DO MONDEGO, SA                                                         689.011,41 € 

ÁGUAS DO NOROESTE                                                         621.144,20 € 

ÁGUAS TRÁS-OS-MONTES ALTO DOURO, SA                                                         422.219,29 € 

ÁGUAS OESTE                                                         300.347,63 € 

SIMDOURO                                                         230.885,08 € 

SANEST 156.618,01 €

EPAL - EMP PORTUG DAS ÁGUAS LIVRES                                                         146.257,82 € 

SIMRIA - SANEAM INTEG MUNICÍPIOS RI                                                         138.483,29 € 

ÁGUAS DO ZEZERE E COA 133.360,88 €                                                       

ÁGUAS PÚBLICAS DO ALENTEJO                                                           60.666,80 € 

ÁGUAS CENTRO ALENTEJO 37.582,14 €                                                         

ERSUC - RES. SÓLIDOS DO CENTRO, SA                                                           11.234,01 € 

VALORSUL 7.467,14 €

AMARSUL-VAL. E TRAT. RESÍDUOS SÓLID 5.138,73 €

SIMTEJO, SA 2.286,58 €

SULDOURO-VAL.TRAT.RES.SOLIDOS, SA 1.013,98

ADRA AGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO SA 336,87 €

OUTRAS N.E. 2.167.012,00 €

TOTAL                                                      8.961.603,73 € 

• Neste momento a dívida de SMM a 
empresas da AEPSA é de 9 milhões de 
euros; 
 

• Este valor refere-se exclusivamente a 
serviços de O&M; 
 

• Não inclui construção ou fornecimento 
de equipamentos; 

  
• Nalguns casos, a antiguidade da dívida 

já atinge 270 dias (Julho 2011); 
  
• É urgente inverter o sentido da dívida, 

reduzindo os valores e os prazos de 
pagamento 
 
 
 
 

 
Data de referência: 01-05-2012  
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5. Dívidas de SMM a empresas associadas da AEPSA 

Proposta de resolução da dívida em 3 meses 
  

• Redução de 1/3 da dívida (cerca de 3 
milhões de euros) por mês: 

• 3 milhões em Junho 
• 3 milhões em Julho 
• 3 milhões em Agosto 

 
• Deixar acumular novas faturas por 60 

dias: 
• Junho e Junho 

 
• Pagar em Agosto as faturas de Junho 

 
• Entrar em rotina (com os prazos 

contratualizados) em Setembro  
 

Atual 30 dias  60 dias 90 dias 
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Muito Obrigado 
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ANEXO - Queixa da AEPSA em Bruxelas 
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 Queixa da AEPSA em Bruxelas | Histórico 

 
• Assembleia Geral da AEPSA aprova apresentação de nova queixa a Bruxelas 

 
• AEPSA apresenta os fundamentos da Queixa a: 

• ERSAR 
• Comissão do Ambiente, Ordenamento do Território e Poder Local 
• Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
• Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata 
• Grupo Parlamentar do Partido Popular 
• Primeiro Ministro 
• Ministra do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional 
 

• Não houve qualquer resposta e,… 
 

• … AEPSA envia a queixa para Bruxelas contra o Estado Português 
 

• Reunião em Bruxelas com DG Concorrência 
 

• Ultimo contacto,  dando conta que a Ministra com a responsabilidade sobre o 
setor das águas se encontraria a reavaliar o modelo de parcerias, donde a 
conveniência do acompanhamento atento pela CE. 
 
 
 

 

 
Novembro 2010 

 
Janeiro 2011 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Março 2011 
 

Julho 2011 
 

Janeiro 2012 
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 Queixa da AEPSA em Bruxelas | Fundamentos da Queixa 

• Embora o PEAASAR II introduza mecanismos de correção ao rumo que o sector vem tomando na 
última década, a sua aplicação prática foi desvirtuada na medida em que não se implementou o 
Plano aprovado e em vigor.   
 
•  AEPSA considera que rumo tomado prejudica fortemente todos os atores do mercado, o 
interesse público e as gerações vindouras. 
 
• O fundamento da Queixa baseia-se no modelo adotado pelo Estado Português para a constituição 
das “Parcerias Público-Públicas”, entre Estado e Municípios, sem que a transferência da atividade 
da competência dos Municípios haja sido sujeita a procedimento aberto á concorrência, 
transparente e não discriminatório. 
 
• Foi adoptado, como exemplo, a constituição da AdRA – Aguas da Região de Aveiro, que 
consideramos desconforme à legislação comunitária e, principalmente, lesivo da sã concorrência e 
dos interesses dos consumidores e dos contribuintes portugueses cujos interesses importa, antes 
de mais, salvaguardar. 
 
• O modelo encontrado faz uma gestão discricionária dos Municípios, que trata casuisticamente, 
por via de negociações de base regional e não de uma forma universal e transparente, com regras 
publicamente conhecidas. 
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 Queixa da AEPSA em Bruxelas | Fundamentos da Queixa (cont.) 

• A denúncia tem por objeto a incompatibilidade com as regras europeias da concorrência da 
celebração de contratos entre o Estado português e alguns municípios para efeitos da gestão 
integrada dos sistemas municipais, os quais não foram precedidos de um procedimento de 
contratação pública, isto é, um procedimento aberto à concorrência, transparente e não 
discriminatório.  
 
•  Os municípios em causa, por força dos contratos de fornecimento celebrados com as entidades 
multimunicipais, encontram-se simultaneamente na posição de acionistas e clientes daquelas no 
que se refere à atividade grossista de distribuição de água e saneamento. Tal relação vertical tem 
levado os municípios a constituírem avultadas dívidas junto das entidades multimunicipais. Ou 
seja, os municípios encontram-se antes numa posição de subordinação relativamente a esta, tanto 
mais que a decisão de atribuição de fundos para financiamento dos investimentos necessários 
depende, em última instância, do acionista maioritário da entidade gestora. 
 
•  Em conclusão: não estão reunidos os pressupostos que permitiriam isentar os atos por força dos 
quais os municípios em causa delegam a prestação dos serviços de gestão e exploração dos 
sistemas municipais noutro organismo público da aplicação das regras europeias pertinentes, 
designadamente em matéria de contratação pública, relativas à obrigatoriedade de utilização de 
um procedimento aberto à concorrência, transparente e não discriminatório. Assim sendo, e pelos 
motivos anteriormente expostos, considera-se ter existido uma violação do direito da UE que 
justifica que a Comissão abra um procedimento por incumprimento do direito da UE contra a 
República portuguesa, nos termos dos artigos 17.º, n.º 1 TUE e 258.º TFUE. 
 


